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REF: DS/DJ-19.156/76 

P A R E C E R 

1. Aludindo a alguns pareceres que elaboramos sobre 

as parcelas que devem ser conceituadas como base de cálculos 

para a incidência de diversas prestações devidas aos emprega 

dos da CV1ID, o Sr. SGS formula quesitos complementares. 

2. Reportamo-nos, por isso, preliminarmente, aos nos 
sos pareceres de 01.07.75, 27.09.76, 05.10.76 e 4.11.76, ci-

tados na exposição do Sr. SGS, bem como aos de 11.04.75 f 

08~07.76 e 24.08.76, que tratam, respectivamente, do concei 

to do "salário-de-contribuição" para efeito da incidência 

das contribuições previdenciárias e dos depósitos para o 
FGTS; da incidência do adicional de trabalho extraordinário 

sobre o salário básico, sem computar o "pro-tempore" e da e~ 

clusão das ajudas de custo da base de cálculo das contribui

ções previdenciárias e dos depós itos para o FGTS. 

3. Os fundamentos expostos nesses sete pareceres nos 

permitem, concluir resumidamente sobre a maioria dos quesitos 

complementares relacionados na referida exposição. ~ondere -

se que neles não houve omissão da nossa parte, posto que nos 
~ cumpre responder apenas as perguntas formuladas. 

4 . Quanto ao cá l cu lo do 139 salário (gr atificação na 
talina compulsória), entendemos que: 
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a. - a ajuda de custo de adaptação, de que trata 

a RD/SGS-l/69, não deve integrar a base do 

cálculo. A ajuda de custo não é salário § 

29 do art. 457 da C.L.T.), mas indenização 

de despesas resultantes da transferência de 

empregado. Na hipótese contemplada pela RD / 

SGS-l/69, já revogada pela Resolução 8/76, ~ 

ajuda de custo era desdobrada em dois paga -

mentes: um, por ocasião da transferência, p~ 

ra a instalação do empregado no novo local 

de trabalho; outro, de adaptaç.ão, devido em 

prestações mensais, durante um determinado 

período, variando o seu valor com o numero 

de dependentes, com decréscimo:, por impleme~ 

to de tempo. Essas prestações não perderam, 

portanto, as características que as concei 

tuam como ajuda de custo, pois não visam a 

remunerar a prestação de serviços, mas uma 

ajuda financeira ao empregado -para completar 

sua adaptação e de sua família ao novo local 

de trabalho. Entretanto, o fato da empresa 

vir, há vários anos, · computando 1/12 da aj u

da de adaptação na composição do 139 salário 

poderá levar a Justiça do Trabalho a manter 

a situação exposta; 

b. - a ajuda de custo de instalação, pelas razões 

apontadas no item anterior, não repre senta 

s alário. Assim , não deve ser computada na r e 
-muneraçao que serve de base ao cálculo da 
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gratificação natalina obrigatória; 

c. - a complementação d~auxilio-doença . pelo em 

pregador constitui prestação de natureza as

sistencial e não salarial. Tal como concluiu 

o parecer APJ/SGJ-2.813/75, o cálculo do 139 

salário não deve computar essa parcela; 

d. - as diárias excedentes de 50% da remuneraçao 

transformam essas prestações em salário ( § 
29 do art. 457 da C.L.T.). Em consequência, 

devem ser computadas integralmente no cálcu 

lo do 139 salário. Os 50% a que se refere a 

lei devem ser considerados em relação ao sa

lário básico acrescido dos adicionais de tra 

balho noturno, extraordinário, insalubre e 

perigoso, bem como do adicional de transfe 

rência provisória, da gratificação de cargo 

de confiança, do abono de exoneração de car

go de confiança e do valor do salário-utili

dade. Não devem computar, porém, o "pro-tem

pore", pelos fundamentos expostos em nossos 

pareceres de 11.04.75 e 27.09.76; 

e. - a gratificação de férias de que cogita o art. 

49 da Resolução n9 14/76 visa a propiciar a 

adequada utilização das férias. Não corres -

ponde, portanto, a contraprestação dos s erv! 

ços prestados pelo empregado. Por esta c ir 

cunst~ncia me inclino a exclui-la do cálculo 

da gratificação de Natal, que deve correspo~ 
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der 11 a 1/12 da remuneraçao devida em dez em 

bro, por m~s de serviço.. (Par~grafo finico ~o 

art. 19 do Decreto n9 57.155/65), computada 

a parcela atinente em dezembro da remunera -

ção paga em outra época (p.ex., 1/6 da grat~ 

ficação semest:ral) . Esclareço, porém, que 

desconheço decisão da Justiça do Trabalho sa 

bre essa questão; 

f. - a gratificação pela execução de serviços es

peciais, de que tratam as RD/SGS-143/74,109/ 

75 e 158/75, . tem natureza salarial, consti

tuindo contraprestação de serviços especiais 

prestados, em car~ter contínuo, por determi

nados empregados. Deve, pois, integrar a re

muneração que preside o cálculo do 139 sal~

rio; 

g. - o pronunciamento final da SGJ sobre a grati

ficação por treinamento ministrado dependerá 

das Instruções de Serviço sobre o assunto, 

ainda em fase de estudos, como se v~ do pare 

cer APJ/AIJ-2.605/76, de 08.11.76. 

A título de colaboração e com o objetivo de 

serem reduzidos os riscos da integração dos 

respectivos proventos nos sal~rios dos empre 

gados designados 1 sugiro a adoção das segui~ 

t es regras: 

I - quando o treinamento for ministrado den 

--- - - -......... ~~~~ ......... .....___ ___ .._...._ ........... ~--.....___ ... ~~-- -· ~~- . ~ . 
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tro do horário de trabalho, o ato que 

designar o empregado e fixar-lhe a grati 
ficação deverá evidenciar a transitorie
dade do curso, teórico ou prático, esti

pulando, se possível, a sua duração; 

II- quando o treinamento for f(lA;n.istraqq, _fo

ra do horário de trabalho, a pessoa de -
signada para esse fim, seja ou nao empre 
gado da empresa, deverá firmar contrato 
de prestação de serviços autônomos, reg~ 
lado pelo Código Civil, o qual não cons
tituirá pacto aditivo ao contrato de tra 
balho. 

h. - a gratificação semanal eventual nao e, "data 
venia", eventual e tem, p·ara o pessoal ferro 
viário das denominadas "estações de inte
rior" (Art. 243 da C.L.T.), caráter nítida
mente remuneratório da prestação de serviços. 
Daí ter a Justiça do Trabalho determinado o 
seu reajustamento anual. Assim, deve ser com 
putada nos cálculos do 139 salário; 

i. - a licença-prêmio ~ em espécie não é salá
rio. Neste sentido é a jurisprudência traba
lhista e a orientação adotada pelo INPS. Não 
compoe , po is, a r emuneraÇão comput á v e l no 
cálculo da gratificação de Natal; 

J. - o salário-família excedente do valor legal 



. 6 . 

nao deve ser contado para o cálculo do 139 

salário. O parecer L-106/76 do douto Consul

tor Geral da República examinou a tese em 

função do "salário-de-contribuição" da legi~ 

lação da Previdência Social, cujo conceito é 
mais amplo e aprangente do que o estipulado 

na C. L. T. para as relações de emprego. Cont:i 

nuo a entender, por conseguinte, que a supl~ 

mentação do salário-famllia concedido por es 
-ta empresa tem natureza assistencial, nao de 

vendo ser considerado no cálculo das presta

ções legais ou regulamentares devidas na exe 

cução do contrato de trabalho; 

1. - o trabalho extraordinário em domingos e fer~ 

ados foi objeto do nosso parecer confidenci

al de 4 de novembro deste ano. O serviço ~5 

tado em domingo, sem folga compensatória em 

outro dia, só é posslvel nas ~ituações de e

mergência enumeradas no item 14 do precitado 

parecer. E sendo excepcional, e não habitual, 

deve ser excluído da base de cálculo do 139 

salário. Essa conclusão resulta da Súmula 

TST-45: 

"A Jte.mu.n.e.Jtaç.ão do f.!e.Jtviç.o -6u.p.te.me.n.
taJt, habitu.a.tme.n.te. p!te.-tJtado, in.te. -
glta o Qã.e.Qu..to da gJtatiüiQaç.ão n. ata
f!..ivw pite. vi.é ta n.a L e.i l'l. q 4 . O 9 O, Je. 
1962." 

~ 

Quanto a remuneração uc trabalho prestado em 
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feriado, sem folga compensatória, que corre~ 
ponde ao dobro do salário normal, cabe apli
car-se a mesma regra: se em determinado se 
tor da empresa, autorizado a funcionar em re 
gime de trabalho contínuo, não há folga com
pensatória do feriado trabalhado, o salário 
dobrado desse dia deve ser comp~tado no cál
culo da gratificação de Natal, na proporçao 
de 1/12 da remuneração paga no ano, a esse 
título. Quando o trabalho em feriado for ex
cepcional, a dobra do salário não comporá a 
base de cálculo da referida gratificação an~ 
al. O adicional de trabalho extraordinário -
só deve ser considerado, para efeitos do 139 
salário, quando habitual a prestação de ho
ras suplementares da jornada normal (v. Súmu 
la TST-45, acima transcrita). 

m. - o salário-utilidade é a parte do salário con 
tratual paga "in natura"; é, portanto, salá
rio para todos os efeitos legais (Art. 458 
da C.L.T.), cumprindo ao empregador anotar a 
respectiva espécie e o seu valor na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social do ~mprega
do (Art. 29, § l9,da C.L.T.). Daí termos es
crito: 

11 Compõe.m a g!La:t-i..{j -i..c. aç.ão de. Na:taf 
:tan:to o ~ af ~IL-i..o pago e.m d-i..nhe.-i.. -
~ o, -i.. n c.lu~-i..ve. o~ ad-i..c.-i..ona-i..~ de. 
c. a!L á:t e. IL pe.!Lmane.n:te. ou hab-i..:tuaf , 
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como o ~al~~io-utilidade. A~~im , 

quando pa~te da ~emune~aç~o do e~ 

p~egado co~~e~ponde~ a uma utili

dade, o valo~ a e~ta at~ibuido,de~ 

c..ontado men~almente do ~al~~io gl!!_ 

bal, te~â de ~e~ ac~e~cido à g~a
ti6ic..aç~o" .' ("In~tituiçõe~ de Vi

~eito do T~abalho", Rio, 6a. ed., 

79.7_4 , . . F~ei.ta:s · Ba.~ta.~, . V o .f-~ .I ,pag~ ~ · 

285/6). 

. 8. 

Neste sentido, aliás, é expresso o Regulamen 

to da Lei sobre o 139 salário (Decreto n9 

57 .155/65): 

Indaga-se 

"A~t. 59. Quando pa~te da ~emune

~açao 6o~ paga em utilidade~, o 

valo~ da quantia e6etivamente de~ 
c..ontada e co~~e~pondente a e~~a~, 

~ e~â c..omputado pa~a óixaç.~o da ~e~ 

pectiva g~ati6ic..aç.~o." 

"o que, na CVRV, deve ~e~ con~i·de 

~a do ~ alâ~io- utilidade" 

e 

"de que modo, ..{.VI. c..onc..~eto, ~e t)az 

o c..ãlc..ulo da inc..lu~ão do . me~mo no 
1 3Q ~ alâ~tio. " 
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O art. 59 do Regulamento supra transcrito esclare 
ce a segunda pergunta, para a hipótese em que há desconto no 
salário contratado. E o Art. 458 da C.L.T. responde, in tese, 
à primeira pergunta, ao estatuir: 

~A~t. 458 - Alim do pagamento em d~ 
nhei~o, comp~eende-~e, no ~al~~io , 
pa~a todo~ o~ e6eito~ legai~, ~ ali 
mentação, habitação, ve~tu~~io ou 
out~a~ p~e~taçõe~ in natu~a que a 
emp~e~a, po~ óo~ça do cont~ato ou 
do co~tume, 6o~nece~ habitualmente 
ao emp~egado. Em ca~o algum ~e~a 

pe~mitido o pagamento com bebida~ 

alcoÓlica~ ou d~oga~ nociva~. 

§ ]Q - o~ valo~e~ at~ibuldo~ a~ 

p~e~taçõe~ in natu~a deve~ão 
~e~ ju~to~ e ~azo~vei~, não podendo 
excede~, em cada ca~o, o~ do~ pe~ -
centuai~ da~ _ pa~cela~ componente~ 

do ~al~~io-mlnimo. 

§ 2Q - Não ~e~ao con~ide~ado~ como 
~al~~io, pa~a o~ eóeito~ P~! 

vi~to~ ne~te a~tigo, o~ ve~tu~~io~, 
equipamento~ e out~o~ ace~~Õ~io~ no~ 
necido~ ao emp~egado e utilizado~ no 
local de t~abalho, pa~a a p~e~tação 
do~ ~e~ pectiv o~ ~ e~viço~. ~ 

Quando o salário-utilidade resulta de ajuste tácito, tanto 

• 
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o empregador pode ter a iniciativa de anotar o valor corres
pondente na Carteira de Trabalho E! Previd~ncia Social do em
pregado, como este poderá ter a irdciativa de pedir essa ano 
tação. O empregado poderá reclamar à Justiça do Trabalho, se 
ja para que a anotação seja apostã, seja para retificar o va 
lor atribuído à utilidade. Ess~ valor deve ser justo e razoa 
vel, 

"nã.o podendo ex.c.edeJt, em c.ada c.a-6 o, o-6 
do-6 pe!tc.en.tu.ai-6 da-6 pa!tc.ela-6 c.omponen
.te-6 do .õalá.Jtio m.Znimo" ( § 1 g do aJt.t . 
4 58 da C. L. T. I . 

Mas a incidência do percentual, para estabelecer o valor ma
ximo peDmitido, se faz com base no salário contratual do res 
pectivo empregado. 

6. A natureza salarial do fornecimento de uma uLili-
dade ao empregado pode resultar de acordo expresso ou :de a
juste tácito oriundo do costume. No primeiro caso, deduz-se 
do salário estipulado o valor da prestação in natura; no se
gundo, entende-se que o salário ajustado é a soma da impor -
tância fixada em dinheiro com o valor da utilidade habitual
mente fornecida pelo empregador. Conforme assinala DORVAL LA 
CERDA, é preciso que o . :empregado considere a utilidáde 

"c.omo uma Jte.õu.l.tan.te do -6 eu. .tJtabalho ~~ 
pa!ta .tanto, ~ome.n.te. a habitualidade po de 
c.tLiaiL .tal ~it.L!.ação . Não ~ão vá.lida-6 qu.CL0 
qu.elt Jte~.õalva~ do e.mplte.gado!t .te.nde.nte-6 a 
não c.on.õideJtaJt, ne-6-õa-6 c.ondiçÕe-6, a habi 



tação e a al~me.ntação como ~ala~~o~, ma~ 

p~ove.nto~ at~~buZdo~ ao e.mp~e.gado a tZtu 
lo g~ac~o~o, po~que. a hab~tual~dade. ~n-

6lu~ de tal modo na ~~tuação econôm~ca 
do t~abalhado~, que. não adm~te. tenham 
ta~~ p~ove.nto~.um a~pe.cto ale.atõ~~o e v~ 
~~âvel que. ~e.me.lhante. ca~áte.~ g~ac~o~o 

-lhe.~ da~~a, ~ubme.te.ndo-o~, out~o~~~m, a 
vontade. do e.mp~e.gado~". ( "0 Covd~ata ~n

d~v~dual de. t~abalho", S. Paulo, 79 39, S~ 
~a~va, pág. 173). 

• 1 1 • 

7. Como se infere, o fornecimento de utilidade ~ ti-
tulo gracioso _não cria obrigações para a empresa nem direi
tos para o empregado. Contudo, sua concessão a título onero
so nao advém apenas de cláusula expressa do contrato de tra
balho, visto que pode decorrer de ajuste implicitamente ca -
racterizado pela habitualidade (Cf. nossas "Instituições", -
Vol. cit., pág. 255). 

8. Esclareça-se, porém, que em nenhuma hipótese pode 
rão ser conceituados como salários 

"o~ ve.~tuá~~o~, e.qu~pame.nta~ e out~o~ 
ace.~~õ~~o~ 6o~ne.c~do~ ao e.mp~e.gado e ~ 
t~l~zado~ no local de. t~abalho pa~a a 
p~e.~tação do-6 ~e.-6 pe.c.t~vo~ ~ e~viço-6". ( § 

7.. 9 do a~t. 4 5 8 da C • L. T. ) . 

Neste caso,a utilidade constitui um meio necessário ou conve 
nien.te para a execuçao dos serviços e nao um rendimento do 



.12. 

empregado proveniente do trabalho realizado. 

9. Por tais fundamentos é que, no parecer de 24.08 . 
1976, consideramos salário-utilidade, na CVRD: 

a. - a alimentação forr!.ecida gratuitamente aos 
empregados do Centro de Pesquisas Tecnológi-

cas; 

b. - a habitação fornecida a empregados, sempre 

que não corresponder a contrato de comodato 
{utilização gratuita do imóvel) ou de loca -
ção de imóvel a titulo oneroso. 

O abono para aluguel de casa, a que nos referimos naquele pa 
recer, não é salário-utilidade, mas salário em dinheiro. 

10. Ainda no que concerne à habitação, a circunstânc! 
a de ser o "aluguel meramente simbólico em relação aos pre
ços do mercado 11 não desconfigura, o , ·contrato de locação. O 
proprietário tem o direito de cobrar pequenos alugueres pela 
locação dos seus imóveis, sendo certo que, no caso em foco , 
cumpre também levar em conta o legitimo interesse da empresa 
em fixar a residência dos seus empregados nas proximidades 
dos respectivos locais de trabalho. Aliás, se a jur.isprudên
cia admite o contrato de comodato, que é gratuito, não terá 
bons argumentos jurídicos para considerar em fraude à lei a 
locação com baixos alugueres. 

11. O transporte coletivo gratuito para conduzir o em 
pregado de sua residência ao local de trabalho, e vice-versa, 
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tem sido conceituado pela Justiça do Trabalho como salário

utilidade, porque substitui uma das necessidades normais do 

trabalhador. Quando, porém, na localidade não existir linha 

regular de transporte coletivo, compatível corr. o horário de 

trabalho, entendo que o transporte propiciado pela empresa 

pode ser considerado meio necessário ~ execução dos servi -

ços, o que impede sua caracterização como salá~io-utilidade. 

12. O uniforme de uso obrigatório não constitui salá-

rio-utilidade. Aliás, o § 29 do art. 458 da C.L.T. alude a 

vestuários "fornecidos ao empregado e utilizados no local de 

trabalho para a prestação dos respectivos serviços", negando 

lhes a natureza salarial. Se eles são adquiridos, com o paga 

mento do preço real ou simbólico, também não adquirem feição 

salarial, porquanto não são fornecidos pelo empregador como 

remuneração parcial do trabalho executado. 

13. Os quesitos constantes das alíneas a e b do item 

3.3.1 da Consulta já foram por nós respondidos no parecer c~n 

fidencial de 04.11.76, o qual, certamente, foi enviado à SGS 

depois de elaborada a exposição ora em exame. Quanto a inci

dência do adicional de insalubridade, de que trata a alínea 

c do mesmo item 3.3.1, não fomos felizes na redação do item 

7 do nosso parecer de 05.10.76. O que pretendemos evidenciar 

é que o cálculo dos adicionais não deveriam computàr o "pro 

tempore", porque, em regra, um adicional não incide sobre o 

salário contratual já acrescido de outro adicional. No caso 

do adicional de insalubridade, no entanto, a respectiva taxa 

deve s er calculada sobre o s alár i o minimc , conforme estabele 

ce o Art. 69 do Decreto-Lei n9 2.162/40). A exposição em fo
co ácentua que 



"Em t)a.c.e. da. Le...t 6.205/75, pa..6.6a.mo.6 a. u.

.6a.~ c.omo ba..6e. de. câic.u.io o c.ha.ma.do va. -

to~ de. ~e.ne.~~nc...ta.." 

.1 4. 

Afigura-se-nos, entretanto, que o valor do adicional de insa 

lubridade deve corresponder à aplicação da correspondente t~ 

xa sobre o salário mínimo da localidade. ~ certo que o Art. 

19 da mencionada Lei n9 6.205 estaoelece, como regra, que 

"0.6 va.io~e.-6 mone.tã~..to-6 fi..txa.do-6 c.om ba..6e. 

no .6a.iã~..to mZn..tmo não .6e.~ão c.on.6..tde.~a.do.6 

pa.~a. qu.a...t.6qu.e.~ fi..tn-6 de. d..t~e...tto." 

Mas o § 19 desse mesmo artigo abre exceção a regra estatuí -

da: 

"F..tc.a. e.x.c.iu.Zda. da. ~e.-6-t:Jt..tç.ão de. qu.e. tJta.ta. 

o "c.a.pu.t" de..6te. a.Jtt..tgo a. !)..tx.a.ç.ão de. qu.a...t~ 

o o . • b " qu.e.~ va.~o~e.-6 .6a~a~~a~.6, e.m c.omo .••• ..•. 

E a própria lei, no seu art. 39, dá nova redação a dispositi 

vo da Lei n9 6.147/74 e alude a "30 (trinta} vezes o maior 

salário mínimo vigente no Pais", por se tratar de 

de Índol,e salarial. 
matéria 

14. A Lei n9 4.090/62, que instituiu o 139 salário,es 
tabelece que 

"A gli..a. .:L~- ú..tc.a.ç.ão c.o.tLJte..6 po nde.Jtâ. a 1 f T.2 a.-

vo-6 da. Jte.mu.ne.Jta.ç.ão de.v..tda. e.m de.ze.mb~o,poJt 

m~-6 de. .6e.~v..tç.o, do ano c.oJt~e..6ponde.nte." -
( § 1 g do AJtt. 1 Q) • 
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Assim, desde que se t~ate de empregado que prestou serviços 

extraordinários ou re~ebeu adicional de transferência duran

te todo o ano ou, ainda, que recebeu adicional noturno, de 

insalubridade ou de pc~riculosidade em caráter permanente - a 

remuneração do mês de dezembro é que presidirá o cálculo. Se, 

ele trabalhou os doze meses na ' empresa, o .139 salário corres 

ponderá a 12/12 da ah1dida remuneração. Se, ao contrário, o 

empregado prestou serviços extraordinários nao eventuais ou 

recebeu adicional de transferência durante um certo periodo 

do ano, será aplicável a regra de "salário variável, a qua_!. 

quer titulo", mencionada no Art. 29 da regulamentação aprova 

da pelo Decreto n9 57.155/65. Nesta hipótese, e apenas quan

to à parte variável, a parcela computável será a equivalente 

a 1/12 do total dos referidos adicionais. 

15. Não constituem, todavia, salários variáveis os que 

foram majorados em virtude de promoção, reajustamento colet! 

vo, designação para cargo de confiança, concessão ou amplia

ção do "pro tempore", etc. Ai a remuneração considerada no 

cálculo será a percebida no mês de dezembro. A gratificação 

semestral paga nesse mes entra, porém, no cálculo à razao 

de 1/6 do seu valor, porquanto so essa parte concerne aos 

serviços prestados nesse mês. 

16. Por fim, cumpre esclarecer que os adicionais pre

vistos em lei, bem como as contribuicões previdenciárias e 

os depósitos ~a_o FGTS devem incidir sobre o valor do s alá 

rio-util i dade anotados na Ca rteira do empregado, posto que , 

conforme já registramos, a prestação "in natura", quando ad-
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quire feição salarial, salário e para todos os efeitos le

gais. 

S.M.J., e o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, O 7 de dezembro de 197 6 

ALS/Imag. 


